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24 de janeiro de 2022

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2018

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ sob Nº 14.645.717/0001-03, com sede na Rua Coronel Gugé, nº 150, Centro. 
VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia. 

CONTRATADA: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na cidade de Uberlândia/MG, Av. Jacarandá, N° 200, Bairro Jaraguá, Cep 38.413-069, ins-
crita no CNPJ sob nº 00.604.122/0001-97, representada nesta pelo Sr. Fernando Tannús Narduchi, brasileiro, casado, Coordenador de Mercado Público, inscrito no CPF sob o n.º 848.928.626-49, 
portador da cédula de identidade RG nº M-9.198.484.

OBJETO: Renovação do contrato 001/2018, conforme cláusula quinta, pelo prazo de 12 (doze) meses, com acréscimo da quantia de R$ 268.711,15 (duzentos e sessenta e oito mil setecentos 
e onze reais e quinze centavos), mantendo-se as demais condições previstas no contrato inicial, que é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração, ge-
renciamento e controle de aquisição de combustíveis, em rede de postos credenciados, tipo gasolina comum/álcool comum, compreendendo administração e gerenciamento informatizado, com 
uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, pelo fornecimento de combustíveis, utilizando a tecnologia que melhor controle com segurança à 
contratação, a fim de atender a demanda da Câmara Municipal de Vitória da Conquista.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.9.0.39.00.000. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e 3.3.9.0.30.00.000. Material de Consumo.

VALOR: R$ 268.711,15 (duzentos e sessenta e oito mil setecentos e onze reais e quinze centavos).

VIGÊNCIA: 25 de janeiro de 2022 a 25 de janeiro de 2023.

PROCESSO LICITATÓRIO 001/2018: PREGÃO PRESENCIAL 001/2018.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

Vitória da Conquista, 24 de janeiro de 2022.

__________________________________________
Luís Carlos Batista de Oliveira

Câmara Municipal de Vitória da Conquista
Presidente


